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Testamento - Ministério Público - Intervenção no
segundo grau de jurisdição - Ausência de

manifestação no primeiro grau - Irregularidade
sanável - Testadora - último ato de vontade -

Ausência de vícios - Prova da perfeita razão da
testadora - Velhice - Irrelevância

Ementa:  Testamento. Nulidade alegada por ausência de

participação do Ministério Público em primeiro grau.

Validade da intervenção efetivada na instância de

origem, secundada pela manifestação de primeiro grau.

Ausência de vícios do último ato de vontade da testado-

ra. A velhice não é sinônimo de moléstia mental, se a

prova afirma a perfeita razão da testadora.

- Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a
intervenção do Ministério Público em segundo grau de
jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a
falta de manifestação do Órgão Ministerial de primeira
instância, não sendo causa de nulidade do processo.
(REsp 204825/RR - Relatora Ministra Laurita Vaz -
Segunda Turma - j. em 17.09.2002 - Data da publi-
cação/fonte: DJ de15.12.2003, p. 245.)

- Em matéria testamentária, a interpretação deve ter por
fim o intuito de fazer prevalecer a vontade do testador, a
qual deverá orientar, inclusive, o magistrado quanto à
aplicação do sistema de nulidades, que apenas não po-
derá ser mitigado diante da existência de fato concreto,
passível de colocar em dúvida a própria faculdade que

creve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução
fiscal; (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o deve-
dor;
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Por tudo, tenho que inaplicável, ao caso presente, a
Súmula nº 106/STJ.

Por consequência, e porque positivado, no caso pre-
sente, o transcurso do quinquênio prescricional antes de
ultimada a citação, presente se mostra a prescrição, pelo
que improvejo o recurso.

É como voto.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO,
VENCIDO O VOGAL.

. . .

DES. FERNANDO BOTELHO - Data venia do douto
entendimento do em. Relator e consoante o posicionamen-
to que, reiteradamente, venho adotando neste Colegiado,
sobre prescrição intercorrente e mesmo sobre pretensão
executória do crédito tributário, tenho que os dados da r.
Súmula nº 106/STJ hão de ser ponderados e aplicados
com comedimento.

Isso porque, editada há mais de 15 anos (em 1994)
e, à época, inspirada na Súmula nº 78 do extinto TFR -
Tribunal Federal de Recurso, viu-se, seis meses após sua
edição, já superada pela nova redação do art. 219, § 2º,
do CPC, dada pela Lei 8.952/1994, in verbis:

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e inter-
rompe a prescrição.
[...]
§ 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)
dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço
judiciário.
[...].

Como se vê da própria expressão contida na oração
derradeira do período que compõe o citado § 2º do art.
219 do CPC - “[...] não ficando prejudicada pela demora
imputável exclusivamente ao serviço judiciário [...]” - que
colide com a da citada Súmula nº 106/STJ, mostra-se
inequívoco que o precedente daquela norma judiciária,
porque anterior, cede à expressividade da posterior norma
congressual, da lei em sentindo formal e material.

Pois esta, como dito e expresso nela própria, ao con-
trário de sacrificar, resguarda, ressalva, da “[...] demora
imputável exclusivamente ao serviço judiciário”, o interesse
da parte executada, o que significa dizer, em sentido opos-
to, que, afora demonstração, positiva e líquida, de atraso
processual imputável à própria parte executada, presume-
se a inocência desta, e, por consequência, o transcurso, em
seu favor, do prazo imputável ao serviço judiciário.

Já não pudesse ser esta a visão de interpretação atual
da antiga Súmula nº 106/STJ e não se considerasse sua
integral superação pela mencionada Lei 8.952/1994, ter-
se-ia, ainda, de considerar que específica norma comple-
mentar também posterior, editada esta em 09.02.2005,
qual seja a Lei Complementar 118, deu nova redação ao
art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, a partir de
quando se passou a preconizar que o despacho que orde-
na o ato citatório por si só interrompe a prescrição, circuns-
tância legal que, sendo atual, e inexistente à época da
edição da Súmula nº 106/STJ, desautoriza aplicação isola-
da do precedente judiciário relativamente à demora na
citação em executivo fiscal, uma vez que o efeito interrupti-
vo da prescrição foi trazido e antecipado, neste tema, pelo
próprio legislador, para o ato judicial que comanda a
citação do réu.

O art. 174/CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário pres-
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tem o testador de livremente dispor de seus bens, o que
não se faz presente nos autos. (STJ - AgRg no Ag
570748/SC - Relator Ministro Castro Filho - Terceira
Turma - Julg. em 10.04.2007 - Data da publicação/fonte:
DJ de 04.06.2007, p. 340/RNDJ , v. 92, p. 97.) 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00005511..0055..001133332222-55//000022 -
CCoommaarrccaa ddee BBaammbbuuíí - AAppeellaannttee:: MMaarriiaa JJoosséé CChhaavveess -
AAppeellaaddooss:: JJooããoo CCaalliimméérriioo ddaa CCuunnhhaa ee oouuttrrooss - RReellaattoorr::
DDEESS.. WWAANNDDEERR MMAARROOTTTTAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edivaldo George dos
Santos, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, em negar provimento. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Wander
Marotta - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pelos apelados, o Dr. Luiz
Carlos B. Barbosa. 

DES. WANDER MAROTTA - Acuso recebimento de
memorial. 

Maria José Chaves interpôs recurso de apelação
contra a r. decisão de f. 136/138, que extinguiu, sem jul-
gamento de mérito, por ilegitimidade ativa ad causam a
ação de anulação do testamento deixado por Salvina
Chaves de Andrade, ajuizada contra José Calimério da
Cunha, João Calimério da Cunha, Sebastião Calimério
da Cunha e Maria Xavier Ribeiro. 

Foi este recurso julgado pela 7ª Câmara deste
Tribunal em 01.07.2008, ocasião em que foi cassada a
sentença e determinada a remessa dos autos ao Juízo de
origem para que fosse proferida sentença de mérito (f.
178/184). 

O MM. Juiz julgou, então, improcedente o pedido
contido na inicial (f. 190/192). 

Contra esta nova sentença Maria José Chaves
interpôs outro recurso de apelação (f. 196/204). Argui a
nulidade de todo o processo por ausência da partici-
pação do representante do Ministério Público, tendo em
vista o disposto no art. 82 do CPC; e, no mérito, pugna
pela reforma da sentença ao fundamento de que o testa-
mento teria violado o disposto nos arts. 1.868, parágrafo
único, e 1.903 do Código Civil, o que lhe impõe a anu-
lação, tendo em vista os arts. 138, 139, inciso I; 166,
incisos I e II, do mesmo diploma legal. 

Conheço do recurso. 
A preliminar não merece acolhida. 
Como bem anota o ilustre Procurador de Justiça,

“[...] o órgão de execução do Parquet oficiante no

primeiro grau de jurisdição apresentou o criterioso pro-
nunciamento de f. 130/135, examinando todos os as-
pectos jurígenos da questão controvertida” (f. 265), não
havendo que se falar, assim, em violação ao disposto no
art. 82 do CPC. De outro lado, como consta do mesmo
parecer, “[...] a interveniência do Procurador de Justiça
signatário supre a eventual participação incompleta do
Ministério Público na causa” (f. 265), sendo pacífico o
entendimento do STJ nesse sentido. Mutatis mutandis,
confirma-se: 

A ausência de intimação do Ministério Público Federal em
feito que versa sobre desapropriação para fins de reforma
agrária pode ser suprida pela manifestação do Parquet em
segunda instância, não havendo prejuízo para as partes
(REsp 604.264/RN, DJ de 1º.02.2006). 

Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a
intervenção do Ministério Público em segundo grau de
jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a
falta de manifestação do Órgão Ministerial de primeira
instância, não sendo causa de nulidade do processo.
(REsp 204825/RR - Relatora Ministra Laurita Vaz -
Segunda Turma - j. em 17.09.2002 - Data da publi-
cação/fonte: DJ de 15.12.2003, p. 245.) 

Processo civil. Intervenção do Ministério Público no segundo
grau de jurisdição. Ausência de manifestação no primeiro
grau. Irregularidade sanável. Arts. 84 e 246, CPC. 
[...] 
VI - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de
jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a falta
de intervenção do Parquet na primeira instância, não acar-
retando a nulidade do processo. (REsp 241.813, DJ de
02.02.2002, p. 372, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira.) 

Alimentos. Ministério Público. Manifestação depois da
apelação (falta). Suprimento em segundo grau. 
A unicidade do Ministério Público garante a possibilidade de
ser cumprida a finalidade de sua intervenção com a mani-
festação do Dr. Procurador da Justiça em segundo grau, se
não demonstrado que disso decorre efetivo prejuízo ao
processo. A decretação do retorno dos autos à origem para
colher-se o parecer do Dr. Promotor de Justiça, além da pro-
crastinação, seria simples apego ao formalismo, pois tudo o
que poderia ser dito pela instituição certamente constaria do
parecer do Dr. Procurador da Justiça, e tanto uma quanto
outra alegação seria apreciada pela mesma Câmara.
Alimentandos que, com a diligência, contariam ao tempo do
novo julgamento idade superior aos 21 anos. A maioria da
Turma preferiu restringir o julgamento a esse último funda-
mento, por si suficiente. 
Recurso conhecido, pela divergência, mas improvido. (REsp
279.176/RS, DJ de 12.03.2001, p. 148, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar.) 

Além de ter o Parquet participado do processo em
primeiro grau, eventual nulidade do processo por ausên-
cia de sua intervenção restou sanada com a manifes-
tação do Procurador de Justiça, em segundo grau, que
expressamente pugna pela rejeição da preliminar argui-
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na presença de duas testemunhas, e o leia, em seguida, ao
testador e testemunhas; 
IV - que o auto de aprovação seja assinado pelo tabelião,
pelas testemunhas e pelo testador. 
Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser escrito
mecanicamente, desde que seu subscritor numere e auten-
tique, com a sua assinatura, todas as páginas. 
[...]
Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do
legatário, ou da coisa legada anula a disposição, salvo se,
pelo contexto do testamento, por outros documentos, ou por
fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a
que o testador queria referir-se. 

Não há demonstração, neste caso, de que o testa-
mento tenha emanado de erro substancial da falecida;
ou de que esta, quando da feitura do testamento, estava
incapaz ou que o objeto testado fosse ilícito, impossível
ou indeterminável. 

Tal como leciona Sílvio de Salvo Venosa: 

[...] A velhice, por si só, não gera incapacidade. Enquanto
houver discernimento, há capacidade. O mesmo se diga a
respeito do enfermo, ainda que moribundo. [...] A capaci-
dade de testar requer a capacidade de mente, não do corpo.
Da mesma forma a ira, a cólera, o ódio ou euforia e alegria
não constituem fatores isolados de nulidade. 
A questão sempre se resumirá no exame do discernimento no
momento da feitura do testamento e, em última análise,
poderá servir de auxiliar na interpretação da vontade testa-
mentária (Direito civil: direito das sucessões. 5. ed., São
Paulo: Atlas Ed., 2005, p. 206). 

Deve ser ressaltado que as testemunhas ouvidas
foram unânimes ao afirmar que a Sr.ª Salvina era per-
feitamente lúcida (f. 73/78). 

De outro lado, ainda nos termos do Código Civil
em vigor: 

Art. 1.850. Para excluir da sucessão os herdeiros colaterais,
basta que o testador disponha de seu patrimônio sem os
contemplar. 
[...]
Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento,
da totalidade dos seus bens, ou de parte deles, para depois
de sua morte. 
§ 1º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser
incluída no testamento. 
§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter
não patrimonial, ainda que o testador somente a elas se tenha
limitado. 
[...]
Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no
ato de fazê-lo, não tiverem pleno discernimento. 
Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos. 
Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não
invalida o testamento, nem o testamento do incapaz se valida
com a superveniência da capacidade. 
[...]  
Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-
se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo,
ou por certo motivo. 

da, afirmando não ter havido qualquer nulidade ou pre-
juízo. 

Rejeito, portanto, a preliminar suscitada. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente. Também
ouvi, com atenção, a sustentação oral. 

Ponho-me de acordo com o Relator. 

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - De
acordo com o Relator. 

DES. WANDER MAROTTA - No mérito, melhor sorte
não assiste à apelante. 

O irmão de Salvina Chaves de Andrade afirma, na
inicial, ser o testamento por ela deixado nulo pelos
seguintes motivos: 

- a testadora, ao elaborar seu testamento, já tinha
77 anos e estava com a saúde e memória debilitadas; 

- ela deixou a casa de morada localizada na Rua
Goiás, nº 40, na cidade de Bambuí, bem como os móveis
e utensílios que guarneciam a sua casa de morada para
sua empregada doméstica, Maria das Graças Santana,
estabelecendo que, caso a beneficiária ingressasse com
ações trabalhistas contra a falecida, o presente legado
ficaria sem efeito. Foi determinado, ainda, que 4 relógios
existentes na residência da de cujus fossem partilhados
entre os sobrinhos José Calimério da Cunha, João
Calimério da Cunha, Sebastião Calimério da Cunha e
Maria Xavier Ribeiro; e, ainda, que fossem partilhados
entre eles, os demais bens, inclusive ramais telefônicos.
Não foi feita menção aos imóveis ou ao dinheiro deixado
pela testadora, entendendo o autor que teria direito ao
imóvel rural de propriedade da falecida tia e que é nulo o
testamento por favorecer pessoas não legitimadas a
suceder. 

Data venia, não há que se falar em nulidade por
incapacidade, sendo o Código Civil expresso no sentido
de que: 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as
declarações de vontade emanarem de erro substancial que
poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em
face das circunstâncias do negócio. 
Art. 139. O erro é substancial quando: 
I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da
declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais; 
[...] 
Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 
I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 
II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 
[...] 
Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, ou por outra
pessoa, a seu rogo, e por aquele assinado, será válido se
aprovado pelo tabelião ou seu substituto legal, observadas
as seguintes formalidades: 
I - que o testador o entregue ao tabelião em presença de
duas testemunhas; 
II - que o testador declare que aquele é o seu testamento e
quer que seja aprovado; 
III - que o tabelião lavre, desde logo, o auto de aprovação,
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[...] 
Art. 1.900. É nula a disposição: 
I - que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória
de que este disponha, também por testamento, em benefício do
testador, ou de terceiro; 
II - que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa
averiguar; 
III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação
de sua identidade a terceiro; 
IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor
do legado; 
V - que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e
1.802. 
[...]
Art. 1.909. São anuláveis as disposições testamentárias
inquinadas de erro, dolo ou coação. 
Parágrafo único. Extingue-se em quatro anos o direito de anu-
lar a disposição, contados de quando o interessado tiver
conhecimento do vício. 
Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição testamentária
importa a das outras que, sem aquela, não teriam sido deter-
minadas pelo testador. 
[...]
Art. 1.977. O testador pode conceder ao testamenteiro a posse
e a administração da herança, ou de parte dela, não havendo
cônjuge ou herdeiros necessários. 
Parágrafo único. Qualquer herdeiro pode requerer partilha
imediata, ou devolução da herança, habilitando o testa-
menteiro com os meios necessários para o cumprimento dos
legados, ou dando caução de prestá-los. 

A testadora era casada com Raimundo Crscoulo em
regime de separação de bens e quando de sua morte já
estava dele separada judicialmente (f. 09). Ela é filha de
Francisco Leopoldino Chaves e Maria Lina Chaves e fale-
ceu em 20.05.2005 (f. 09). 

O autor, por sua vez, é filho Olímpio José Chaves,
irmão da testadora, e de Maria Laudelina da Silva. 

Temos, portanto, que é a testadora tia do apelante.
Têm eles um parentesco em 3º grau, não sendo ele
herdeiro necessário da falecida, pois, nos termos do art.
1.845 do CC, são herdeiros necessários os descendentes,
os ascendentes e o cônjuge. 

Assim, tinha a falecida plena liberdade para dispor
sobre seus bens da forma que bem entendesse, não tendo
ela deixado descendentes, ascendentes ou cônjuges. 

O autor poderia não ser contemplado no testamen-
to, nos exatos termos do art. 1.977 c/c 1.845 e 1.850 do
CC, não havendo nenhuma nulidade ou ilegalidade neste
ato. 

De outro lado, os arts. 1.897 e 1.903 admitem a
nomeação de herdeiro ou legatário sob condição. A
condição imposta a Maria das Graças Santana, que tra-
balhava como sua empregada doméstica, não pode ser
considerada ilícita, impossível, incompreensível ou contra-
ditória. O art. 1.901, aliás, admite expressamente o lega-
do “em remuneração de serviços prestados ao testador, por
ocasião da moléstia de que faleceu, ainda que fique ao
arbítrio do herdeiro ou de outrem determinar o valor do
legado” (inciso II). Assim, não merece acolhida a tese de

que “[...] disposições testamentária não podem ser feitas
sob condições”. 

Inúmeros testamentos - até mesmo alguns historica-
mente conhecidos, como o de Marília de Dirceu - assim já
dispunham a respeito, desde há séculos. 

De qualquer forma, a legatária, Maria das Graças
Santana, não figura no polo passivo da presente ação,
tendo optado o autor por ajuizá-la apenas contra os
sobrinhos da falecida beneficiados com o testamento.
Assim, não pode ser analisada a questão da nulidade do
legado na presente ação. 

A autora fez menção a todos os seus bens e à forma
como queria distribuí-los; e as testemunhas ouvidas foram
unânimes em afirmar que a falecida Salvina, quando de
seu óbito, gozava de perfeita saúde mental (f. 73/78). 

A tese de que ela “[...] não fez menção aos bens
imóveis que deixara e nem mesmo ao dinheiro”, que, em
regra, deveria ser “[...] dividido com os demais herdeiros,
inclusive o autor”, tampouco merece acolhida. A teste-
munha ouvida à f. 73 afirma que era vontade da falecida
deixar seus bens para os 4 requeridos arrolados na inicial
e a casa de morada para sua empregada; e, segundo
informação da Promotora de Justiça (f. 130/135) e do
Juiz, no testamento ela afirmou expressamente que todos
os bens que ali não estavam especificados - os demais
bens, sejam eles móveis ou imóveis - passariam a per-
tencer aos quatro sobrinhos mencionados no testamen-
to. 

Não se justifica, assim, a invalidação do testamen-
to. Ao contrário do que foi afirmado, a testadora, quan-
do do ato, estava em pleno gozo de suas capacidades
mentais e tinha pleno discernimento de seus atos, sendo
a prova testemunhal unânime nesse sentido. 

De outro lado, não se desincumbiu o autor do ônus
de demonstrar que teria ocorrido erro quanto ao objeto
principal da declaração contido no ato testamentário,
não havendo necessidade de o testador descrever
minunciosamente todos os seus bens. Pode ele afirmar
que os bens não relacionados individualizadamente no
ato de última vontade sejam partilhados entre os benefi-
ciados pelo mesmo ato. 

Não há, tampouco, provas de que houve erro na
designação dos herdeiros, legatários ou da coisa legada,
lembrando que, nos termos do art. 333 do CPC e dos
artigos da lei civil já mencionados, caberia ao autor
comprovar a existência de tais vícios. 

Sem essa prova, é de ser julgado improcedente o
pedido contido na inicial. 

Mutatis mutandis: 

Agravo interno. Ação de anulação de testamento cerrado.
Inobservância de formalidades legais. Reexame de prova.
Súmula 7/STJ. 
I - A questão da nulidade do testamento pela não observân-
cia dos requisitos legais à sua validade, no caso, não pres-
cinde do reexame do acervo fático-probatório carreado aos



Agravo de instrumento - Liminar - Titular de
marca - Registro no INPI - Semelhança de

nomenclaturas - Empresa diversa - Utilização -
Confusão entre os consumidores - Abstenção do

uso da marca

Ementa: Agravo de instrumento. Liminar. Titular de marca
registrada no INPI. Utilização de nomenclatura seme-
lhante por outra empresa. Confusão entre os consumi-
dores. Abstenção do uso da marca. 

- Tendo em vista que a utilização das marcas “Lisa pé”
de propriedade da agravante e “Alisa pé”, utilizadas pela
agravada, cujo registro lhe foi indeferido, tem causado
confusão entre os consumidores ante a semelhança das
nomenclaturas, é lícito que a agravante obtenha a sus-
pensão do uso da referida marca pela agravada. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..1100..00330099-
9933-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: EEllzzaa
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autos, o que é vedado em âmbito de especial, em con-
sonância com o Enunciado 7 da Súmula desta Corte. 
II - Em matéria testamentária, a interpretação deve ter por
fim o intuito de fazer prevalecer a vontade do testador, a qual
deverá orientar, inclusive, o magistrado quanto à aplicação
do sistema de nulidades, que apenas não poderá ser mitiga-
do diante da existência de fato concreto, passível de colocar
em dúvida a própria faculdade que tem o testador de livre-
mente dispor de seus bens, o que não se faz presente nos
autos. (STJ - AgRg no Ag 570748/SC - Relator Ministro
Castro Filho - Terceira Turma - Julg. em 10.04.2007 - Data
da publicação/fonte: DJ de 04.06.2007, p. 340/ RNDJ, v.
92, p. 97.)            

Não há falar em nulidade do ato de disposição de última
vontade (testamento particular), apontando-se preterição de
formalidade essencial (leitura do testamento perante as três
testemunhas), quando as provas dos autos confirmam, de
forma inequívoca, que o documento foi firmado pelo próprio
testador, por livre e espontânea vontade, e por três teste-
munhas idôneas, não pairando qualquer dúvida quanto à
capacidade mental do de cujus, no momento do ato. O rigor
formal deve ceder ante a necessidade de se atender à finali-
dade do ato, regularmente praticado pelo testador. Recurso
especial não conhecido, com ressalva quanto à terminolo-
gia. (STJ - REsp 828616/MG - Relator Ministro Castro Filho
- Terceira Turma - Julg. em 05.09.2006 - Data da publi-
cação/fonte: DJ de 23.10.2006, p. 313 - RB, v. 517, p. 23.) 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - De acordo com o
Relator. 

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - De
acordo com o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano Baeta
Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Mota e
Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MOTA E SILVA - Trata-se de recurso de agra-
vo de instrumento interposto por Elza - Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda. a fim de reverter a
decisão proferida pelo douto Juízo a quo, Genil Anacleto
Rodrigues Filho (f. 54-TJ), que indeferiu o pedido liminar
em que pretendia o autor que fosse determinado à ré
que suspendesse o uso da marca “Lisa pé” em todos os
seus produtos, papéis, impressos, propagandas e quais-
quer artigos do gênero, até decisão final do recurso, sob
pena de multa diária no valor de R$10.000,00 (dez mil
reais), ao argumento de que é proprietária da referida
marca e que a semelhança entre as nomenclaturas lhe
tem gerado transtornos, uma vez que confunde os con-
sumidores. 

A parte agravante requer o provimento do presente
recurso para que seja deferida a liminar requerida orde-
nando à agravada que suspenda o uso da marca “Lisa
pé” em todos os seus produtos, sob pena de multa diária
no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Alega que deve
ser deferida a liminar com fulcro no disposto no art. 209
da Lei 9.279/96, e não nos termos do art. 273 do CPC. 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada recur-
sal. 

Restou dispensada a intimação da parte agravada
para apresentar resposta, tendo em vista que a relação
processual ainda não se havia aperfeiçoado. 

É o relatório. Passo a decidir. 
A agravante sustenta a necessidade de deferir a

liminar pleiteada com fulcro no art. 209 da Lei
9.279/96, que trata dos direitos e obrigações relativos à
propriedade industrial. 

Com razão a agravante. 
O direito à proteção da marca é assegurado pela

Constituição da República, no art. 5º, inciso XXIX, da
Carta Magna de 1988, in verbis: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-


